
Aula 2 3 A Seguridade Social na Constituição 
de 1988
Você já parou para pensar como a sociedade se organiza para proteger seus cidadãos nos momentos de maior 
vulnerabilidade? Seja na doença, na velhice, no desemprego ou na infância, a ideia de que ninguém deve ser 
deixado para trás é um ideal que permeia as políticas públicas de um país. No Brasil, essa proteção tem um nome e 
uma estrutura bem definida: a Seguridade Social, um dos pilares mais importantes da nossa Constituição de 1988.

Esta aula foi cuidadosamente pensada para você, que busca aprofundar seus conhecimentos em políticas sociais, 
seja para complementar sua formação universitária ou para se preparar para desafios como concursos públicos. 
Entender a Seguridade Social não é apenas memorizar artigos de lei; é compreender a engrenagem que move a 
proteção social no nosso país e como ela impacta diretamente a vida de milhões de pessoas, incluindo, talvez, a 
sua própria.

Ao final desta aula, você será capaz de identificar o contexto histórico que levou à criação da Seguridade Social na 
Constituição de 1988, diferenciar os três pilares que a compõem 3 Saúde, Previdência e Assistência Social 3, e 
analisar os princípios e diretrizes que a regem. Além disso, vamos mergulhar nos artigos 194 a 204 da Constituição 
Federal, desvendando cada detalhe dessa legislação fundamental. Prepare-se para conectar a teoria à prática e 
ver como esses conceitos se manifestam no seu dia a dia.

Nesta aula, vamos percorrer um caminho que começa na redemocratização do Brasil, passa pela construção da 
"Constituição Cidadã", detalha o tripé da Seguridade Social, explora seus princípios e, finalmente, analisa os 
artigos constitucionais que a fundamentam. É uma viagem essencial para quem deseja compreender a cidadania 
em sua plenitude.



O Amanhecer da Cidadania: A Constituição 
de 1988 e a Redemocratização
Imagine um país emergindo de um longo período de silêncio e 
restrições. Após mais de duas décadas de regime militar, o Brasil 
respirava novos ares, ansioso por liberdade, justiça e, acima de 
tudo, por uma sociedade mais igualitária. Esse foi o cenário que 
marcou a década de 1980, um período de efervescência social e 
política que culminou na promulgação da nossa atual Constituição 
Federal.

A redemocratização não foi apenas a volta das eleições diretas; foi 
um movimento profundo de reconstrução do tecido social, onde a 
voz do povo, antes silenciada, clamava por direitos. Movimentos 
sociais, sindicatos, intelectuais e cidadãos comuns se uniram em 
um grande coro, exigindo que a nova Carta Magna refletisse as 
aspirações de uma nação que desejava ser, de fato, cidadã.

Era como construir uma casa nova após 
um longo período de abandono: cada 
tijolo, cada viga, precisava ser colocado 
com a máxima atenção para garantir que a 
estrutura fosse sólida e acolhedora para 
todos os seus moradores.

Nesse contexto, a Assembleia Nacional Constituinte, instalada em 1987, tinha a missão de traduzir esses anseios 
em leis. O resultado foi um documento inovador, que não se limitou a organizar o Estado, mas que se tornou um 
verdadeiro manual de direitos e garantias fundamentais. A "Constituição Cidadã", como foi carinhosamente 
apelidada por Ulysses Guimarães, seu presidente, representou um marco na história brasileira, consolidando 
avanços sociais que até então eram apenas sonhos distantes.



A Gênese da Seguridade Social Brasileira: 
Do Fragmentado ao Integrado

1

Antes de 1988
Proteção social fragmentada, 
como peças desconectadas de 
um mosaico. Saúde vinculada ao 
trabalho formal, assistência vista 
como caridade.

2

Constituição de 1988
Unificação dos três campos sob o 
guarda-chuva da Seguridade 
Social, criando um sistema 
integrado com princípios comuns.

3

Resultado
Proteção social como direito 
fundamental, garantido a todos os 
cidadãos, independentemente de 
condição social ou vínculo 
empregatício.

A Constituição de 1988 veio para mudar essa lógica. Ela unificou esses três campos 3 Saúde, Previdência Social e 
Assistência Social 3 sob o guarda-chuva da Seguridade Social, transformando-os em um sistema integrado e com 
princípios comuns. Pense nisso como a diferença entre ter três baldes separados para coletar água da chuva e ter 
um sistema de calhas interligadas que direciona toda a água para um único reservatório.

Essa integração foi uma revolução, pois elevou a proteção social ao status de direito fundamental, garantido a 
todos os cidadãos, independentemente de sua condição social ou vínculo empregatício. A Seguridade Social, a 
partir de então, passou a ser um dever do Estado e da sociedade, financiada por toda a coletividade.



O Tripé da Seguridade Social: Saúde 3 Um 
Direito Universal
Quando falamos em Seguridade Social, o primeiro pilar 
que se destaca é a Saúde. Antes de 1988, o acesso à 
saúde pública era limitado, muitas vezes restrito a 
trabalhadores com carteira assinada e seus 
dependentes. A Constituição Cidadã, no entanto, 
revolucionou essa perspectiva ao declarar a saúde 
como um direito de todos e um dever do Estado, sem 
distinção.

Essa mudança foi monumental. Imagine que, antes, o 
acesso à saúde era como um clube exclusivo, onde só 
entrava quem tinha um convite especial (o vínculo 
empregatício). A Constituição de 1988, por outro lado, 
abriu as portas desse clube para toda a população, 
transformando-o em um parque público, acessível a 
qualquer cidadão, a qualquer hora.

Universalidade
Acesso garantido a todos os 
brasileiros, independentemente 
de renda ou contribuição

Integralidade
Desde vacinação básica até 
tratamentos de alta 
complexidade

Equidade
Atendimento adequado às 
necessidades específicas de 
cada população

Essa universalidade se materializa no Sistema Único de Saúde (SUS), um dos maiores e mais complexos sistemas 
públicos de saúde do mundo. A saúde, nesse contexto, não é apenas a ausência de doença, mas um estado de 
completo bem-estar físico, mental e social.



O Tripé da Seguridade Social: Previdência 
Social 3 Proteção ao Trabalhador
Após a saúde, o segundo pilar fundamental da Seguridade Social é a Previdência Social. Se a saúde cuida do bem-
estar imediato, a Previdência Social olha para o futuro, garantindo proteção ao trabalhador e sua família em 
momentos de incapacidade, velhice, desemprego involuntário ou morte.

Pense na Previdência Social como uma poupança coletiva, onde cada trabalhador contribui com uma parte de sua 
renda para um fundo comum. Esse fundo não é apenas para ele, mas para todos. É como um grande seguro 
mútuo, onde todos contribuem para que ninguém fique desamparado quando a capacidade de trabalho é afetada.

Os artigos 201 e 202 da Constituição Federal estabelecem as bases da Previdência Social, definindo que ela será 
organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. Os benefícios 
previdenciários incluem aposentadorias, auxílio-doença, salário-maternidade, pensão por morte, entre outros.

Contribuição
Trabalhadores contribuem com 

parte da renda

Fundo Comum
Recursos formam uma poupança 
coletiva

Proteção
Benefícios em momentos de 
necessidade

Amparo Familiar
Proteção estendida aos 

dependentes



O Tripé da Seguridade Social: Assistência 
Social 3 A Rede de Apoio Essencial

Chegamos ao terceiro pilar da Seguridade Social: a Assistência 
Social. Se a Saúde é um direito universal e a Previdência Social é 
contributiva, a Assistência Social se diferencia por ser um direito 
de quem dela precisar, independentemente de contribuição para a 
Seguridade Social.

Imagine a Assistência Social como um paraquedas de emergência. 
Enquanto a saúde é o ar que respiramos e a previdência é o cinto 
de segurança que usamos no dia a dia, a assistência social é 
acionada quando o avião (a vida) enfrenta uma pane grave e a 
pessoa se vê em queda livre, sem recursos para se sustentar.

Proteção à Família
Amparo à maternidade, 
infância, adolescência e 
velhice

Amparo a Crianças
Proteção a crianças e 
adolescentes em situação de 
carência

Integração ao Trabalho
Promoção da inserção no 
mercado de trabalho

Pessoas com 
Deficiência
Habilitação, reabilitação e 
integração comunitária

BPC
Benefício de um salário mínimo 
para idosos e pessoas com 
deficiência

Os artigos 203 e 204 da Constituição Federal estabelecem que a Assistência Social será prestada a quem dela 
necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social. É um pilar essencial para combater a pobreza 
e a desigualdade, oferecendo suporte direto e emergencial a quem mais precisa.



Princípios e Diretrizes da Seguridade Social: 
A Universalidade em Foco

UNIVERSALIDADE
O primeiro e mais fundamental princípio da Seguridade Social

Sem Distinção
A Seguridade Social deve 
abranger todos os cidadãos, 
independentemente de 
renda, profissão, idade, cor 
ou condição física. É a 
garantia de que ninguém será 
deixado para trás.

Porta Sempre Aberta
Como uma porta sem 
catracas ou senhas, qualquer 
pessoa que precise de 
amparo pode entrar e ser 
acolhida pelo sistema de 
proteção social.

Rompimento com a 
Exclusão
Representa um dos maiores 
avanços da Constituição 
Cidadã, rompendo com a 
lógica seletiva e excludente 
que predominava antes de 
1988.

A universalidade se manifesta no SUS (atende todos os brasileiros), na assistência social (para pessoas 
em vulnerabilidade) e na previdência (abrangência do Regime Geral para o maior número de 
trabalhadores).

Esse princípio é um dos maiores avanços da Constituição Cidadã, pois representa a materialização do ideal de que 
a dignidade humana é um valor inegociável e que o Estado tem o dever de protegê-la em todas as suas dimensões.



Princípios e Diretrizes da Seguridade Social: 
Equidade e Integralidade

EQUIDADE
A Equidade é a ideia de tratar os desiguais de forma 
desigual, na medida de suas desigualdades. Parece 
um paradoxo, mas é a essência da justiça social.

Imagine que todos precisam de um casaco para se 
proteger do frio. A universalidade garante que todos 
terão um casaco. A equidade, no entanto, garante que 
quem sente mais frio ou quem está em uma região 
mais gelada receba um casaco mais quente ou mais 
adequado à sua necessidade.

Programas de saúde para populações indígenas

Benefícios para famílias em extrema pobreza

Atenção especial a grupos vulneráveis

INTEGRALIDADE
A Integralidade refere-se à completude das ações e 
serviços. Ela significa que a Seguridade Social deve 
oferecer um conjunto articulado e contínuo de ações 
que cubram todas as necessidades.

É como montar um quebra-cabeça: a integralidade 
garante que todas as peças estejam lá e que elas se 
encaixem perfeitamente para formar a imagem 
completa da proteção.

No SUS: da prevenção à reabilitação

Na assistência: benefício + acompanhamento

Ações articuladas e contínuas

Esses princípios, juntos, formam a base ética e operacional da Seguridade Social, buscando não apenas garantir o 
acesso, mas também a qualidade e a adequação da proteção social às diversas realidades da população brasileira.



Análise dos Artigos 194 e 195 da 
Constituição Federal: A Base da Seguridade

Artigo 194
Define a Seguridade Social como conjunto integrado 
de ações dos Poderes Públicos e da sociedade, 
estabelecendo objetivos como universalidade, 
uniformidade, seletividade, irredutibilidade e 
equidade.

Artigo 195
Determina o financiamento da Seguridade Social por 
toda a sociedade, mediante recursos dos 
orçamentos públicos e contribuições sociais 
diversificadas.

O Artigo 194 é o ponto de partida. Ele estabelece que a Seguridade Social compreende um conjunto integrado de 
ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à 
previdência social e à assistência social. É a planta baixa do edifício da Seguridade Social.

Empregadores Trabalhadores Orçamentos Públicos Outras Fontes

Já o Artigo 195 é fundamental, pois trata do financiamento da Seguridade Social. Essa diversidade de fontes de 
financiamento é vital para a sustentabilidade do sistema. É como um grande rio que recebe afluentes de várias 
direções para manter seu fluxo constante e forte.



Análise dos Artigos 196 a 200 da 
Constituição Federal: Saúde em Detalhes

1Art. 196 - Direito Universal
A saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas que visem à 
redução do risco de doença e ao acesso 

universal e igualitário.
2 Art. 197 - Relevância Pública

As ações e serviços de saúde são de 
relevância pública, cabendo ao Poder Público 
sua regulamentação, fiscalização e controle.3Art. 198 - Organização do SUS

Define as diretrizes do SUS: descentralização, 
atendimento integral e participação da 

comunidade. 4 Art. 199 - Iniciativa Privada
Trata da assistência à saúde pela iniciativa 
privada, sempre sob regulamentação pública.

5Art. 200 - Competências
Enumera as competências do SUS, desde 

controle de procedimentos até participação na 
produção de medicamentos.

O Art. 196 é o mais citado quando se fala em direito à saúde no Brasil, sendo a base para todas as 
políticas e programas de saúde pública.

Esses artigos, em conjunto, desenham um sistema de saúde robusto e abrangente, que busca garantir o acesso 
equitativo e integral a todos os cidadãos. A implementação desses preceitos constitucionais é um desafio 
contínuo, mas a sua existência é a garantia legal de um direito fundamental.



Análise dos Artigos 201 e 202 da 
Constituição Federal: Previdência em 
Detalhes
Seguindo a jornada pelos artigos da Constituição, chegamos aos 
que tratam especificamente da Previdência Social: os artigos 201 e 
202. Eles são a base para o Regime Geral de Previdência Social 
(RGPS), que ampara a maioria dos trabalhadores brasileiros.

O Artigo 201 é o mais extenso e detalhado sobre a Previdência 
Social. Ele estabelece que a Previdência Social será organizada 
sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 
obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio 
financeiro e atuarial.

Aposentadorias
Por idade, invalidez, tempo de contribuição - garantindo 
dignidade na velhice e em casos de incapacidade.

Auxílio-Doença
Proteção financeira durante períodos de incapacidade 
temporária para o trabalho.

Salário-Família
Benefício para trabalhadores de baixa renda com filhos 
menores ou inválidos.

Salário-Maternidade
Proteção à maternidade, garantindo renda durante o 
período de licença.

Pensão por Morte
Amparo aos dependentes em caso de falecimento do 
segurado.

Auxílio-Reclusão
Proteção aos dependentes de segurados de baixa 
renda em regime de reclusão.

O Artigo 202 trata da previdência complementar, permitindo a instituição de regimes de previdência privada, de 
caráter complementar e autônomo em relação ao Regime Geral. É uma forma de incentivar a poupança de longo 
prazo e oferecer mais opções de segurança financeira.



Análise dos Artigos 203 e 204 da 
Constituição Federal: Assistência em 
Detalhes

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição

O Artigo 203 é o coração da Assistência Social. Ele estabelece que a assistência social será prestada a quem dela 
necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social. Isso reforça o caráter não contributivo e 
universalista (para quem precisa) desse pilar.

Artigo 203 - Objetivos

Proteção à família, maternidade, infância, 
adolescência e velhice

Amparo às crianças e adolescentes carentes

Promoção da integração ao mercado de trabalho

Habilitação e reabilitação das pessoas com 
deficiência

Garantia do BPC

Artigo 204 - Organização

Recursos do orçamento da seguridade social

Descentralização político-administrativa

Participação da população

Controle social das políticas

Esses artigos demonstram o compromisso da Constituição com a proteção dos mais vulneráveis, garantindo uma 
rede de apoio que busca mitigar os efeitos da desigualdade e promover a inclusão social.

Proteção à Família
Maternidade, infância, adolescência 

e velhice

Amparo a Crianças
Crianças e adolescentes carentes

Integração ao Trabalho
Promoção da inserção no 
mercado

Pessoas com Deficiência
Habilitação e integração comunitária

BPC
Benefício de um salário mínimo



Desafios Atuais e a Relevância da 
Seguridade Social Hoje

1

Desafio do 
Financiamento
A Seguridade Social é um 
sistema caro. Mudanças 
demográficas, como o 
envelhecimento da população, 
e crises econômicas colocam 
pressão sobre o orçamento. É 
como um grande navio que 
precisa de combustível 
constante para continuar 
navegando.

2

Desigualdade Social
Apesar dos avanços, o Brasil 
ainda é um país com profundas 
desigualdades. A Seguridade 
Social atua como um 
amortecedor, mas a demanda 
por seus serviços é imensa e 
persistente.

3

Digitalização e 
Burocracia
O acesso a benefícios e 
serviços ainda pode ser 
complexo para parte da 
população, especialmente para 
aqueles com menor letramento 
digital. Simplificar sem 
comprometer a fiscalização é 
uma meta constante.

Dados do IBGE (PNAD Contínua) e relatórios do IPEA frequentemente apontam para a necessidade de 
ajustes fiscais e reformas para garantir a sustentabilidade a longo prazo.

Apesar desses desafios, a relevância da Seguridade Social é inegável. Ela é um pilar de estabilidade social, um 
mecanismo de redistribuição de renda e um instrumento fundamental para a redução da pobreza e da 
desigualdade. Em um mundo cada vez mais incerto, a garantia de direitos sociais básicos se torna ainda mais 
crucial para a coesão social e o desenvolvimento humano.



A Seguridade Social como Pilar da Cidadania 
e Desenvolvimento

Chegamos ao ponto em que a teoria se encontra com a prática e a 
reflexão. A Seguridade Social, em sua totalidade, vai muito além de 
um conjunto de leis e serviços; ela é a materialização do 
compromisso de uma nação com a dignidade de seus cidadãos.

Imagine a Seguridade Social como a fundação de uma casa. Sem 
uma fundação sólida, a casa não se sustenta, não importa quão 
bonitas sejam as paredes ou o telhado. Da mesma forma, sem a 
garantia de direitos básicos como saúde, previdência e 
assistência, a cidadania se torna frágil e o desenvolvimento 
humano é comprometido.

214M
Brasileiros

Cobertos pelo SUS

36M
Beneficiários

Da Previdência Social

5M
Famílias

Atendidas pela Assistência

Profissionalmente, entender a Seguridade Social é essencial em diversas áreas. Para um assistente social, é a 
ferramenta de trabalho para amparar famílias. Para um advogado, é a base para defender direitos. Para um gestor 
público, é o campo de atuação para planejar e executar políticas. Para um economista, é um componente vital da 
macroeconomia.

A Seguridade Social, com seus desafios e conquistas, é um reflexo da nossa sociedade. Ela nos lembra que a 
solidariedade e a proteção mútua são valores essenciais para a construção de um futuro mais justo e equitativo.



Consolidação e Próximos Passos
01

Contexto Histórico
A Seguridade Social nasceu do clamor por direitos em 
um Brasil redemocratizado, consolidando-se na 
"Constituição Cidadã" de 1988.

02

Tripé Fundamental
Saúde (universal), Previdência Social (contributiva) e 
Assistência Social (não contributiva) formam um sistema 
integrado de proteção.

03

Princípios Norteadores
Universalidade, equidade e integralidade guiam todas as 
ações da Seguridade Social brasileira.

04

Base Constitucional
Os artigos 194 a 204 da Constituição Federal 
fundamentam e detalham todo o sistema de proteção 
social.

Em prática: A Seguridade Social é a garantia de que você terá acesso a um hospital público, poderá se 
aposentar após anos de trabalho, ou receberá apoio em momentos de extrema necessidade. Ela é a base 
para a dignidade humana e a redução das desigualdades.

Autoavaliação

Qual dos pilares da Seguridade Social é caracterizado por ser de acesso universal e não depender de 
contribuição prévia para seu usufruto?
a) Previdência Social b) Saúde c) Assistência Social d) b e c estão corretas

1.

A "Constituição Cidadã" de 1988 é assim chamada principalmente por:
a) Ter sido a primeira constituição brasileira a ser escrita por civis.
b) Ter restaurado as liberdades democráticas e ampliado os direitos sociais.
c) Ter estabelecido um regime presidencialista de governo.
d) Ter sido promulgada após um longo período de prosperidade econômica.

2.

O princípio da Equidade na Seguridade Social significa:
a) Tratar todos os cidadãos de forma igual, independentemente de suas necessidades.
b) Oferecer um conjunto completo e articulado de ações e serviços.
c) Tratar os desiguais de forma desigual, na medida de suas desigualdades.
d) Garantir que apenas quem contribui tenha acesso aos benefícios.

3.

O financiamento da Seguridade Social, conforme o Art. 195 da CF/88, provém principalmente de:
a) Apenas contribuições dos trabalhadores.
b) Apenas recursos do orçamento da União.
c) Contribuições sociais de empregadores, trabalhadores e receitas de concursos de prognósticos, além de 
orçamentos públicos.
d) Doações de empresas privadas e organizações não governamentais.

4.

Explique a importância da integração dos pilares Saúde, Previdência Social e Assistência Social sob o conceito 
de Seguridade Social na Constituição de 1988.

5.



Gabarito e Respostas

Questão 1
Resposta: d) b e c estão corretas

Questão 2
Resposta: b) Ter restaurado as liberdades 
democráticas e ampliado os direitos sociais.

Questão 3
Resposta: c) Tratar os desiguais de forma desigual, 
na medida de suas desigualdades.

Questão 4
Resposta: c) Contribuições sociais de 
empregadores, trabalhadores e receitas de 
concursos de prognósticos, além de orçamentos 
públicos.

Questão 5 - Resposta Dissertativa

A integração dos pilares Saúde, Previdência Social e Assistência Social sob o conceito de Seguridade Social na 
Constituição de 1988 foi crucial para transformar a proteção social de um sistema fragmentado e seletivo em 
um sistema unificado e mais abrangente.

Essa unificação permitiu uma visão holística dos direitos sociais, otimizando recursos, promovendo a 
universalidade (na saúde e assistência para quem precisa) e a solidariedade, e elevando a proteção social ao 
status de direito fundamental, garantindo maior dignidade e segurança para todos os cidadãos brasileiros.



Próximos Passos e Recursos Adicionais

Próxima Aula
Na Aula 3, aprofundaremos um dos pilares da 
Seguridade Social, explorando "A Política Nacional de 
Saúde e o SUS", detalhando sua estrutura, 
funcionamento e desafios atuais.

Recursos Adicionais
Constituição Federal de 1988: Para consulta direta 
dos artigos estudados

Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS): Para 
aprofundar o pilar da Assistência Social

Site do IBGE e IPEA: Para dados e estatísticas 
atualizadas sobre desigualdade e políticas sociais

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.

Parabéns por concluir esta jornada pela Seguridade Social na Constituição de 1988! Você agora possui uma base 
sólida para compreender um dos pilares mais importantes da cidadania brasileira.


